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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, com respaldo na alínea "a" do permissivo constitucional, contra 
acórdão do Tribunal de Justiça daquela unidade de Federação assim ementado (e-STJ fl. 
34): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução de sentença proferida em mandado 
de segurança coletivo. Ajuizamento posterior à ação coletiva de ação de 
execução individual, com o fito de receber as verbas (GAM), 
reconhecidamente devidas na ação mandamental, notadamente as parcelas 
em atraso. MM. Juízo 'a quo' que rejeitou a impugnação oposta pelo ente 
executado. Manutenção da r. decisão de primeiro que é medida de rigor.
1. Tema nº 877 (RESP 1.388.000/PR) do C. STJ que trata do prazo prescricional 
para a execução individual, o qual é contado do trânsito em julgado da 
sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de que trata o artigo 94, 
da Lei n.8.078/90.
Entendimento não aplicável ao caso, haja vista que a hipótese do recurso 
repetitivo girou em torno de julgado proferido em ação civil pública, ao passo 
que na espécie estamos diante de julgado exarado em mandado de segurança 
coletivo. Precedente desta Colenda Câmara.
2. Ademais, a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO apresentou informes 
necessários à elaboração das contas de liquidação apenas em 2015, sendo 
certo, assim, que o prazo prescricional quinquenal passou a correr apenas a 
partir desse momento.
3. Não ocorrência, na espécie, de prescrição da pretensão executiva.
4. Decisão mantida. Recurso não provido.

Em suas razões, a parte recorrente aponta violação dos arts. 489, § 
1.º, VI, e 927, III, do CPC/2015, do art. 1.º do Decreto 20.910/1932, do art. 94 do CDC e 
do art. 202, I, do CC/2002. Alega que não teria a Corte de origem apresentado nenhuma 
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distinção que justificasse a não aplicação do entendimento firmado pelo STJ no Recurso 
repetitivo 1.388.000/PR, que dispensa a divulgação do trânsito em julgado da sentença 
coletiva nos meios de comunicação de massa, conforme art. 94 do Código de Defesa do 
Consumidor, para que se dê o início da contagem do prazo prescricional da pretensão 
executória individual.

Também sustenta que não há suspensão do prazo processual 
enquanto se aguarda o fornecimento pelo Estado das fichas financeiras para liquidação.

Contrarrazões às e-STJ fls. 58/70.

Juízo positivo de admissibilidade pelo Tribunal de origem às e-STJ 
fls. 71/72.

Passo a decidir. 

Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir 
de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC" (Enunciado Administrativo 3).

Esta Corte Superior, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, 
submetido a regra de julgamento do art. 543-C do CPC/1973, firmou a tese de que o prazo 
prescricional para a execução individual é contado do trânsito em julgado da sentença 
coletiva, sendo desnecessária a providência de que trata o art. 94 da Lei 8.078/1990.  
Confira-se: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INÍCIO 
DA FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL DA EXECUÇÃO SINGULAR. 
INÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NA 
DEMANDA COLETIVA. DESNECESSIDADE DA PROVIDÊNCIA DE QUE 
TRATA O ART. 94 DO CDC. TESE FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C 
DO CPC. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NO CASO CONCRETO.
 1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de 
origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame, 
assim como não há que se confundir entre julgado contrário aos interesses da 
parte e inexistência de prestação jurisdicional. 
2. O Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou ação civil pública ao 
propósito de assegurar a revisão de pensões por morte em favor de pessoas 
hipossuficientes, saindo-se vencedor na demanda. Após a divulgação da 
sentença na mídia, em 13/4/2010, Elsa Pipino Maciel promoveu ação de 
execução contra o Estado. 
3. O acórdão recorrido declarou prescrita a execução individual da sentença 
coletiva, proposta em maio de 2010, assentando que o termo inicial do prazo 
de prescrição de 5 (cinco) anos seria a data da publicação dos editais em 10 e 
11 de abril de 2002, a fim de viabilizar a habilitação dos interessados no 
procedimento executivo. 
4. A exequente alega a existência de contrariedade ao art. 94 do Código de 
Defesa do Consumidor, ao argumento de que o marco inicial da prescrição 
deve ser contado a partir da publicidade efetiva da sentença, sob pena de 
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tornar inócua a finalidade da ação civil pública. 
5. Também o Ministério Público Estadual assevera a necessidade de 
aplicação do art. 94 do CDC ao caso, ressaltando que o instrumento para se 
dar amplo conhecimento da decisão coletiva não é o diário oficial - como 
estabelecido pelo Tribunal paranaense -, mas a divulgação pelos meios de 
comunicação de massa.
6. O art. 94 do Código de Defesa do Consumidor disciplina a hipótese de 
divulgação da notícia da propositura da ação coletiva, para que eventuais 
interessados possam intervir no processo ou acompanhar seu trâmite, nada 
estabelecendo, porém, quanto à divulgação do resultado do julgamento. 
Logo, a invocação do dispositivo em tela não tem pertinência com a definição 
do início do prazo prescricional para o ajuizamento da execução singular. 
7. Note-se, ainda, que o art. 96 do CDC - cujo teor original era "Transitada em 
julgado a sentença condenatória, será publicado edital, observado o disposto 
no art. 93" - foi objeto de veto pela Presidência da República, o que torna 
infrutífero o esforço de interpretação analógica realizado pela Corte estadual, 
ante a impossibilidade de o Poder Judiciário, qual legislador ordinário, 
derrubar o veto presidencial ou, eventualmente, corrigir erro formal 
porventura existente na norma. 8. Em que pese o caráter social que se busca 
tutelar nas ações coletivas, não se afigura possível suprir a ausência de 
previsão legal de ampla divulgação midiática do teor da sentença, sem romper 
a harmonia entre os Poderes. 
9. Fincada a inaplicabilidade do CDC à hipótese, deve-se firmar a tese 
repetitiva no sentido de que o prazo prescricional para a execução individual 
é contado do trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a 
providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90. 
10. Embora não tenha sido o tema repetitivo definido no REsp 1.273.643/PR, 
essa foi a premissa do julgamento do caso concreto naquele feito. 
 11. Em outros julgados do STJ, encontram-se, também, pronunciamentos na 
direção de que o termo a quo da prescrição para que se possa aforar execução 
individual de sentença coletiva é o trânsito em julgado, sem qualquer ressalva 
à necessidade de efetivar medida análoga à do art. 94 do CDC: AgRg no 
AgRg no REsp 1.169.126/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 
11/2/2015; AgRg no REsp 1.175.018/RS, Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz, 
Sexta Turma, DJe 1º/7/2014; AgRg no REsp 1.199.601/AP, Rel. Ministro Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, DJe 4/2/2014; EDcl no REsp 1.313.062/PR, Rel. 
Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe 5/9/2013. 
12. Considerando o lapso transcorrido entre abril de 2002 (data dos editais 
publicados no diário oficial, dando ciência do trânsito em julgado da sentença 
aos interessados na execução) e maio de 2010 (data do ajuizamento do feito 
executivo) é imperativo reconhecer, no caso concreto, a prescrição. 
13. Incidência da Súmula 83/STJ, que dispõe: "Não se conhece do recurso 
especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 
mesmo sentido da decisão recorrida". 14. Recursos especiais não providos. 
Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 543-C do CPC e Resolução 
STJ 8/2008.

No caso, inexiste qualquer peculiaridade ou distinção a excepcionar 
a aplicação do posicionamento consolidado nesta Corte Superior, que tem recorrentemente 
aplicado a tese firmada no julgamento do REsp 1.388.000/PR às pretensões executórias 
fundadas em título formado em mandado de segurança coletivo. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO POR 
TRABALHO EDUCACIONAL (GTE). MANDADO DE SEGURANÇA 
COLETIVO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO. MARCO 
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TEMPORAL. CONTAGEM A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA 
AÇÃO COLETIVA. 1. Cuida-se na origem de execução de sentença proferida 
nos autos de Mandado de Segurança Coletivo, no qual se reconheceu o 
direito dos autores à percepção da Gratificação por Trabalho 
Educacional/GTE.
2. No julgamento do REsp 1.388.000/PR, representativo de controvérsia, a 
Primeira Seção do STJ sedimentou o entendimento de que o prazo 
prescricional para a execução individual é contado do trânsito em julgado da 
sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de que trata o art. 94 da 
Lei 8.078/1990.
3. Recurso Especial provido.
(REsp 1.709.004/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 19/12/2017).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO 
(INDIVIDUAL) DE TÍTULO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 
COLETIVO. PRESCRIÇÃO. PRAZO. TERMO A QUO.
1. Consoante pacífica jurisprudência desta Corte Superior, o prazo para 
propositura de execução contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º do 
Decreto n. 20.910/1932 e da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, é de 
cinco anos, contados do trânsito em julgado do processo de conhecimento, 
momento em que o título executivo se torna líquido e certo, incidindo o 
princípio da actio nata. Precedentes.
2. No julgamento do REsp 1.388.000/PR, representativo de controvérsia, a 
Primeira Seção superou as divergências sobre o tema, ao definir que o prazo 
prescricional para a execução individual é contado do trânsito em julgado da 
sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de que trata o art. 94 da 
Lei n. 8.078/1990.
3. As Turmas da Seção de Direito Público do STJ decidiram que a prescrição 
da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do 
indébito tributário, é de cinco anos, não havendo falar em prazo de dez anos 
(cinco mais cinco) (AgRg nos EDcl no AREsp 637.311/DF, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
14/04/2015, DJe 17/04/2015).
4. A pretensão executiva foi atingida pela prescrição, pois a execução da 
sentença foi iniciada em 20/06/2011, isto é, após cinco anos do trânsito em 
julgado do writ, em 28/02/2005.
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1.532.022/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2016, DJe 02/12/2016).

No mesmo sentido, a seguinte decisão monocrática: REsp 
1.819.451/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Dje 27/06/2019.

Nesse contexto, julgado o tema pela sistemática dos recursos 
repetitivos, esta Corte Superior orienta que os recursos que tratam da mesma controvérsia 
devem retornar ao Tribunal de origem para que este faça o juízo de conformação, nos termos 
do que dispõe o art. 34, XXIV, do RISTJ, o qual estabelece, in verbis: 

Art. 34. Compete ao Relator: XXIV _ determinar a devolução ao Tribunal de 
origem dos recursos especiais fundados em controvérsia idêntica àquela já 
submetida ao rito de julgamento de casos repetitivos para adoção das 
medidas cabíveis. 

Ocorre que o Tribunal a quo apresentou um segundo fundamento 
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para afastar a prescrição, qual seja, embora tenha ação transitado em julgado em 2010 e a 
execução se iniciado em 2016, o Estado forneceu os informes necessários à elaboração das 
contas de liquidação apenas em 2015, estabelecendo esta data como termo inicial do prazo 
prescricional da pretensão executória.

Nesse contexto, a devolução dos autos para aplicação do art. 1.040 
do CPC/2015, apenas em razão do primeiro fundamento, mostra-se contraproducente, 
motivo pelo qual passo a analisar a tese recursal de que não há suspensão do prazo 
processual enquanto se aguarda o fornecimento pelo Estado das fichas financeiras.

A Primeira Seção decidiu a questão no julgamento do REsp 
1.336.026/PE, nos termos da seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DEMORA OU DIFICULDADE NO 
FORNECIMENTO DE FICHAS FINANCEIRAS. HIPÓTESE DE SUSPENSÃO 
OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA 
APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 10.444/2002, QUE INCLUIU O § 1º 
AO ART. 604, REDAÇÃO TRANSPOSTA PARA O ART. 475-B, §§ 1º E 2º, 
TODOS DO CPC/1973. CASO CONCRETO EM QUE A DEMANDA 
EXECUTIVA FOI APRESENTADA DENTRO DO LAPSO QUINQUENAL, 
CONTADO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 10.444/2002. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA NA ESPÉCIE DOS AUTOS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO 
ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 E ART. 256-N E SEGUINTES DO 
REGIMENTO INTERNO DO STJ.
1. Nos termos da Súmula 150/STF, o prazo prescricional da execução é o 
mesmo da ação de conhecimento. Dito entendimento externado pelo STF leva 
em conta que o procedimento de liquidação, da forma como regulado pelas 
normas processuais civis, integra, na prática, o próprio processo de 
conhecimento. Se o título judicial estabelecido no processo de conhecimento 
não firmara o quantum debeatur, somente efetivada a liquidação da sentença 
é que se poderá falar em inércia do credor em propor a execução, 
independentemente de tratar-se de liquidação por artigos, por arbitramento 
ou por cálculos.
2. Esse termo inicial para contagem do prazo prescricional da ação executiva, 
que se mantém para as modalidades de liquidação por artigos e por 
arbitramento, sofreu sensível modificação a partir da alteração da natureza 
jurídica da "liquidação" por meros cálculos aritméticos. Tal ocorrera, em parte, 
com a edição da Lei n. 8.898/1994, cuja redação somente foi completada, a 
qual persiste até hoje - mesmo com a edição do CPC/2015 -, com a inclusão do 
§ 1º ao art. 604 do CPC/1973.
3. Com a vigência da Lei n. 10.444/2002, foi mantida a extinção do 
procedimento de liquidação por cálculos, acrescentando o § 1º ao art. 604 do 
CPC/1973, permitindo sejam considerados corretos os cálculos do credor 
quando os dados requisitados pelo juiz do devedor não forem trazidos aos 
autos, sem justificativa. A partir de então, extinto, por completo, qualquer 
resquício de necessidade de uma fase prévia à execução para acertamento da 
conta exequenda, tendo transcorrido o prazo de cinco anos, quando 
devedora a Fazenda Pública, incidirá o lapso prescricional quanto à execução.
4. No caso, consoante o acórdão recorrido, a sentença prolatada na Ação 
Ordinária n. 97.0004216-2, que reconheceu aos autores da demanda o direito 
ao reajuste de 28,86% a partir de janeiro de 1993 até a efetiva implantação em 
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folha de pagamento, transitou em julgado em 25/3/2002.
5. Considerando que a execução foi ajuizada em 17/5/2007, mesmo após 
demora na entrega das fichas financeiras pela parte devedora, não 
transcorreu o lustro prescricional, porquanto a redação dada pela Lei n. 
10.444/2002, que introduziu o § 1º ao art. 604 do CPC/1973, somente entrou em 
vigor em três meses depois, contados a partir do dia 85/2002 (data da sua 
publicação). Assim, por ocasião do ajuizamento da execução, em 17/5/2007, 
ainda não havia transcorrido o lapso quinquenal, contado da vigência da Lei 
n. 10.444/2002, diploma legal que tornou desnecessário qualquer 
procedimento prévio de efetivação da conta antes de a parte exequente 
ajuizar a execução.
6. Tese firmada: "A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º 
ao art. 604, dispositivo que foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, pelo art. 
475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para 
acertamento de cálculos, a juntada de documentos pela parte executada ou 
por terceiros, reputando-se correta a conta apresentada pelo exequente, 
quando a requisição judicial de tais documentos deixar de ser atendida, 
injustificadamente, depois de transcorrido o prazo legal. Assim, sob a égide 
do diploma legal citado, incide o lapso prescricional, pelo prazo respectivo da 
demanda de conhecimento (Súmula 150/STF), sem interrupção ou suspensão, 
não se podendo invocar qualquer demora na diligência para obtenção de 
fichas financeiras ou outros documentos perante a administração ou junto a 
terceiros".
7. Recurso especial a que se nega provimento.
8. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e 
do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ. (REsp 1.336.026/PE, 
Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO,  DJe 30/06/2017).

Conforme se verifica, ficou firmado que: a) incide o teor da Súmula 
150 do STF, no sentido de que prazo prescricional da execução é o mesmo da ação de 
conhecimento; b) na liquidação por cálculos, nos termos da Lei 10.444/2002, reputa-se 
correta a conta apresentada pelo exequente, quando a requisição judicial de fichas financeiras 
ou documentos deixar de ser atendida injustificadamente; c) o prazo prescricional tem início a 
partir da vigência da Lei 10.444/2002, que tornou desnecessário qualquer procedimento 
prévio de efetivação da conta antes de a parte exequente ajuizar a execução.

 Ocorre que, posteriormente, a Primeira Seção acolheu embargos 
de declaração (DJ de 22/06/2018), oportunidade em que modulou os efeitos de seu 
precedente obrigatório, nos seguintes termos:

(...)
9. Tese firmada, tendo sido alterada parcialmente aquela fixada no voto 
condutor, com a modulação dos efeitos: "A partir da vigência da Lei n. 
10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que foi sucedido, 
conforme Lei n. 11.323/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, 
não é mais imprescindível, para acertamento da conta exequenda, a juntada de 
documentos pela parte executada, ainda que esteja pendente de envio 
eventual documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha 
havido dita requisição, por qualquer motivo, ou mesmo que a demonstração 
tenha sido encaminhada de forma incompleta pelo executado. Assim, sob a 
égide do diploma legal citado e para as decisões transitadas em julgado sob a 
vigência do CPC/1973, a demora, independentemente de seu motivo, para 
juntada das fichas financeiras ou outros documentos correlatos aos autos da 
execução, ainda que sob a responsabilidade do devedor ente público, não 
obsta o transcurso do lapso prescricional executório, nos termos da Súmula 
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150 do STF".
10. Os efeitos decorrentes dos comandos contidos neste acórdão ficam 
modulados a partir de 30/6/2017, com fundamento no § 3º do art. 927 do 
CPC/2015. Resta firmado, com essa modulação, que, para as decisões 
transitadas em julgado até 17/03/2016 (quando ainda em vigor o CPC/1973) e 
que estejam dependendo, para ingressar com o pedido de cumprimento de 
sentença, do fornecimento pelo executado de documentos ou fichas 
financeiras (tenha tal providência sido deferida, ou não, pelo juiz ou esteja, ou 
não, completa a documentação), o prazo prescricional de 5 anos para 
propositura da execução ou cumprimento de sentença conta-se a partir de 
30/06/2017.  

Assim, nos termos delimitados na modulação, não há que se falar 
em prescrição da pretensão executória. Isso porque, no caso presente, o trânsito em julgado 
foi certificado sob a égide do CPC/1973, e a execução foi ajuizada antes do marco temporal 
definido nos aludidos aclaratórios.

Nesse sentido: 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXAME DA CONTROVÉRSIA, APESAR DO NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO PELO ACÓRDÃO EMBARGADO. CABIMENTO. EXECUÇÃO. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 
NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. AGUARDO DE DOCUMENTOS EM 
PODER DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO N. 1.336.026/PE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. DECISÃO 
EXEQUENDA TRANSITADA EM JULGADO ANTES DE 17/3/2016. 
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
1. É embargável o acórdão que, em recurso especial, divergir do julgamento 
de qualquer outro órgão do mesmo tribunal, quando ambos tenham 
examinado a controvérsia, ainda que um deles não tenha conhecido do 
recurso. Inteligência do art. 1.043, III, do CPC/2015.
2. Na hipótese dos autos, pretende o ente público o reconhecimento da 
prescrição na ação executiva, porquanto superado o lapso de cinco anos 
contados do trânsito em julgado na ação de conhecimento. O acórdão 
embargado negou provimento ao recurso especial estabelecendo que: a) o 
prazo prescricional inicia-se no momento em que finda a liquidação; b) a 
apuração de quando o título executivo se tornou líquido esbarra no óbice da 
Súmula 7/STJ.
3. A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 
1.336.026/PE, analisado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015, registrou que, com a vigência da Lei n. 10.444/2002, a qual incluiu o 
§ 1º ao art. 604 do CPC/1973, o acertamento do valor da condenação carente 
de simples cálculos aritméticos perdeu a natureza de liquidação. Ademais, 
com a possibilidade de reputar-se correta a conta do credor na hipótese de 
não entrega pelo devedor dos dados em seu poder, não mais existe 
justificativa para o retardamento da ação executiva.
4. No exame de embargos declaratórios opostos contra esse julgado, aquele 
órgão julgador, a par de correções e esclarecimentos, promoveu a modulação 
dos efeitos da decisão, com base no art. 927, § 3º, do CPC/2015, consignando 
que, para as decisões transitadas em julgado até 17/3/2016 (quando ainda em 
vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, para ingressar com o pedido de 
cumprimento de sentença, do fornecimento pelo executado de documentos 
ou fichas financeiras (tenha tal providência sido deferida, ou não, pelo juiz ou 
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esteja, ou não, completa a documentação), o prazo prescricional de cinco 
anos para a propositura da execução ou cumprimento de sentença conta-se a 
partir de 30/6/2017 (data da publicação do acórdão do recurso representativo 
de controvérsia).
5. No caso, o trânsito em julgado da decisão exequenda operou-se em 
27/3/2007, no que resulta a não ocorrência da prescrição.
6. Agravo interno a que se nega provimento  (AgInt nos EARESp 785.140/RS. 
Relator Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 18/10/2018).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. FICHAS FINANCEIRAS. 
RESP 1336026. TEMA 880. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. TRÂNSITO EM 
JULGADO ANTERIOR À 17.3.2016. PRAZO PRESCRICIONAL A SER 
CONTADO A PARTIR DE 30.6.2017. 
I - Alega a parte embargante que não teria sido aplicada no acórdão 
embargado a modulação dos efeitos prevista para o julgamento do repetitivo 
utilizado como fundamento do acórdão. Realmente a modulação dos efeitos 
não foi observada no acórdão embargado. 
II - Segundo o julgamento proferido nos embargos de declaração opostos no 
REsp 1336026, a modulação dos efeitos deve ser da seguinte forma: "para as 
decisões transitadas em julgado até 17/3/2016 (quando ainda em vigor o 
CPC/1973) e que estejam dependendo, para ingressar com o pedido de 
cumprimento de sentença, do fornecimento pelo executado de documentos 
ou fichas financeiras (tenha tal providência sido deferida, ou não, pelo juiz ou 
esteja, ou não, completa a documentação), o prazo prescricional de 5 anos 
para propositura da execução ou cumprimento de sentença conta-se a partir 
de 30/6/2017" 
III - No caso dos autos a decisão exequenda transitou em julgado em 7.3.2005. 
Conforme consta no seguinte trecho do acórdão: "Em suas razões, o IPERGS 
alegou, em síntese, que deve ser reconhecida a prescrição da pretensão 
executiva no caso concreto, uma vez que houve inércia da parte autora, terido 
o feito transitado em julgado em 07/03/2005 e a inicial executiva efetivada em 
16/12/2011, de modo que transcorreu o prazo de cinco anos previsto no artigo 
1º do Decreto n. 20.910/32"
 IV - No acórdão recorrido, objeto do recurso especial, consignou-se também 
que foram requeridas as fichas financeiras e que não houve inércia da parte 
exequente. 
V - Assim, no caso dos autos, em conformidade com o julgamento proferido 
no recurso especial repetitivo o prazo prescricional para a execução conta-se 
de 30.6.2017. 
VI - Embargos de declaração acolhidos nos termos da fundamentação. (EDcl 
no AgInt no AREsp 631.103/RS, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, DJE 27/08/2018).

Desse modo, incide, na hipótese, a Súmula 83 do STJ.

Ante o exposto, com base no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ, 
CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso especial e, nessa extensão, NEGO-LHE 
PROVIMENTO. Caso exista nos autos prévia fixação de honorários de advogado pelas 
instâncias de origem, determino a majoração dessa verba, em desfavor da parte recorrente, 
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, 
do CPC/2015, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do 
referido dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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